
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 510, DE 2011 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação – para dispor sobre 
o funcionamento de estabelecimentos públicos de 
educação infantil durante as férias escolares.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Seção II do Capítulo II do Título V da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 31-A: 

“Art. 31-A. Os estabelecimentos públicos de educação infantil 
oferecerão atividades pedagógicas para seus alunos durante os 
períodos de férias escolares, no mesmo horário de atendimento dos 
dias letivos, sem prejuízo dos direitos trabalhistas dos profissionais da 
educação e com os devidos acréscimos em sua remuneração pela 
carga adicional de trabalho.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

De acordo com a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), a educação infantil é a primeira etapa da 
educação básica e pode ser oferecida em creches e pré-escolas (art. 30). Portanto, as 
atividades desenvolvidas nessas instituições têm fundamentos e objetivos educacionais. 
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Todavia, creches e pré-escolas tradicionalmente se revestem de um caráter 
mais amplo. Essas instituições permitem que os pais das crianças possam ir para o 
trabalho com a tranquilidade de saber que seus filhos de tenra idade estão sendo 
cuidados por profissionais qualificados, em instituições de natureza pedagógica. 

Nesse sentido, o art. 7º, inciso XXV, da Constituição Federal estabelece 
como um dos direitos dos trabalhadores urbanos e rurais a assistência gratuita aos filhos 
e dependentes, desde o nascimento até cinco anos de idade, em creches e pré-escolas. 
Por sua vez, seu art. 208, IV, determina como dever do Estado a garantia de educação 
infantil, em creche e pré-escola, às crianças até cinco anos de idade. 

Ocorre que a referida tranquilidade dos pais é suspensa durante as férias 
escolares, uma vez que, na maior parte dos casos, os filhos ficam em casa. Nem todos os 
pais podem contar com o auxílio de um parente ou vizinho nessas ocasiões. Poucas são 
as famílias que podem arcar com a despesa adicional de contratar uma babá para cuidar 
de seus filhos nesse período.  

Para permitir aos pais trabalhadores a segurança de saber que seus filhos 
estão bem cuidados, este projeto de lei determina que as creches e pré-escolas públicas 
mantenham atividades pedagógicas durante os períodos de férias escolares. 

Cada rede escolar e escola poderá organizar, em regime de rodízio, por 
exemplo, a permanência de profissionais para se ocupar das crianças. O projeto deixa 
claro, todavia, que nenhum direito trabalhista poderá ser desrespeitado. Ficam garantidas, 
assim, as férias e os recessos legais dos profissionais da educação. Já a eventual carga 
adicional de trabalho deverá ser devidamente remunerada. 

Em vista dos argumentos expostos, peço às Senhoras Senadoras e aos 
Senhores Senadores seu voto favorável à aprovação deste projeto. 

 

Sala das Sessões,  

 

Senadora ANGELA PORTELA 
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Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO V 

Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

Seção II 

Da Educação Infantil 

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o 

desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, 

psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. 

Art. 30. A educação infantil será oferecida em: 

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de 

idade; 

II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade. 

Art. 31. Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e registro 
do 

seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino 

fundamental. 

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e gratuito 
na 

escola pública, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante: 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos 

o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 

tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 

aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade 



 4

humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

§ 1º. É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos. 

§ 2º. Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no 

ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de 
ensino. 

§ 3º. O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 

próprios de aprendizagem. 

§ 4º. O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 

como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários 

normais das escolas públicas de ensino fundamental, sendo oferecido, sem ônus para os 

cofres públicos, de acordo com as preferências manifestadas pelos alunos ou por seus 

responsáveis, em caráter: 

I - confessional, de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu 

responsável, ministrado por professores ou orientadores religiosos preparados e 

credenciados pelas respectivas igrejas ou entidades religiosas; ou 

II - interconfessional, resultante de acordo entre as diversas entidades 

religiosas, que se responsabilizarão pela elaboração do respectivo programa. 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de 

trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 

permanência na escola. 

§ 1º. São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 

organização autorizadas nesta Lei. 

§ 2º. O ensino fundamenta 

 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
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